
Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Brasnorte
Adm. Ezequias Vicente da Silva

LEI N5. .103/92 DE 24 DE AGOSTO DE 1.992.

Cria a Secretaria Municipal de Agri

cultura e dá outras providencias.

0 Senhor Ezequias Vicente da Silva,

PrBfeito Municipal ds Brasnorte MT

de conformidade com o que lhe facul

ta a Legislação em vigor, FAZ SABER

que a Gamara Municipal aprovou e'

ele sanciona e promulga a seguinte'

Ls i !

Artigo ie - Pica criada a Secretaria Municipal de Agri -

cultura, como crqao coordenador de ativida-f

dea agropecuárias a serem desenvolvidas no

Município.

Parágrafo Único- A Secretaria de Agricultura, contará em

sua estrutura com os seguintes setores:

I - Departamento de Agricultura:

II - Departamento de Pecuária e animais de •

pequeno e medin porte:

III- Departamento de experimentos e divulga

ção;

IV - Departamento de Agro Indústrias.

Artigo 2e - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado'

a consignar no3 orçamentos anua.13 e pluria -

nuais, as dotações necessárias para implanta

çsc e funcionamento da Secretaria criada no

Artigo ie.

Artigo 3e - Esta Lei entrara em vigor o partir do dia ie

de Daneiro tíe 1.993, revogadas as disposi -T

coes em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BRASN0RTEt

MT, EM VINTE E QUATRO DE AGOSTO DE HUM MIL ,

NOVECENTOS E NOVENTA E DOIS;

BRASNORTE - AQUI SE TRABALHA

Rua Iguatemi s/n°. - Fone: 592-1133 - Fax: 592-1144
CEP: 78.350 - Brasnorte - MT



Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Brasnorte
Adm. Ezequias Vicente da Silva

cont. Lei ne 103/92

^
Prefeito - Ezequias Vicente da Si

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Saul G-onçalves Motta

:retário de Administração
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